
Processo n° 100/2024

FIs.:

PRKFEITl RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub

CONTRATO N° 080/2024 - PMC

PROCESSO N" 100/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELl,

CNPJ n" 24.292,364/0001-50

O município de colinas, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com sede na Praça
Dias Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo(a), Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Ivan Prudêncio da Silva, portador do CPF
N° 003.301.723-95e a empresa DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n.° 24.292.364/0001-50, com sede na RUA GEL BORGES, 220,
CENTRO, Passagem Franca, Maranhão , doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, o Sr.(a) WELTON GOMES LEAL, CPF n°
017.022.103-24, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 005/2024 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no
Processo n° 100/2024 e em observância as disposições da Lei n" 14.133/2021 e suas alterações
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva da rede de iluminação publica, conforme
as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de
Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços,
independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS: 782.121,60 (setecentos e oitenta e dois

mil, cento e vinte e um reais e sessenta centavos), conforme demonstrativo a seguir:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Item Descrição Marca

Suporte de fixação em chapa de aço

galvanizado, para 03 luminária, encaixe

em poste com topo de 0 de

48mm/60,3mm externo, Codigo SUP03,
da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

Suporte de fixação em chapa de aço

galvanizado, para 04 luminária, encaixe

em poste com topo de 0 de

48mm/60,3mm externo, Codigo SUP04,
da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Unidade

Unidade

Quant.

90

Unidade

CHP

90

1.350
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R$ Unit. R$ Total

R$ 131,76 R$ 11.858,40

R$ 159,03 R$ 14.312,70

R$ 108,72 R$
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POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 146.772,00

CHP DIURNO. AF_11/2015

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE

MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE

R$
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CHP 900 R$ 298,70 ,.0 o,n nn

~  zoo.ooU.UU
CAMINHAO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.

AF_06/2014

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ^ ^ r$ 3S.599,S0
ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

Hora 1.350 R$ 35,76 R$ 48.276,00

Hora 1.350 R$ 27,93 R$ 37.705,50

Hora 1.350 R$ 40,02 R$ 54.027,00

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 10,03
ENCARGOS COMPLEMENTARES " ' ' 164.740,50

Valor Total R$782.121,60

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
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2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lein° 14.133, de 2021.
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10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20-SECR MUN DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS URBANOS E OBRAS

15.452.0506.2111 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELETRICA

3.3.90.39.43 - OUTRS SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir
provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do ait. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
w  Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Colinas -
www.colinas.ina.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Paifes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade.
As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por ceititlcado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001.
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir finnam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 20 de junho de 2024.

DINAMICA Assinado de forma digital por
i-n/innrrrMr^tKiii-MTr^c DINAMICA EMPREENDIMENTOS/  EMPREENDIMENTOS ltda542923640Q0,50

Tvr/ ̂  LTDA:24292364000150 Dados: 2024.06.20 09;09:41 XISW
Ivan PrudènfcTptelva, DINAMICA EMPREENDIMENTOS

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento FIRELI
CPFM° 003.301.723-95

CNPJ (MF) sob o n." 24.292,364/0001-50.

WELTON GOMES LEAL
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 080/2024.

FOLHAS;

PROC:/^^^ /
Ass: C ^

W

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SEMIE.

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da
rede de iluminação publica, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA., Valor
R$:782.121,60 (setecentos e oitenta e dois mil, cento e vinte e um reais e sessenta centavos),,
CONTRATADA: DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n" 24.292.364/0001-50,-
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 05/2024 AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 20 de junho de 2024

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: XDrefeituramunicÍDaldecolinasf/:;gmail.coni Site: vvwvv.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 6/2024.

Após analise da documentação apresentada e julgados todos os recursos
referentes ao presente processo, adjudico as empresas vencedoras confortrre Indicado
abaixo; Fornecedor; JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO SARROS LIDA, CNPJ n"? 08.866.317/0000117,
Sedeada: Avenida Domingos Sertão n^ 3016, Sala A, Bairro São José, Pastos Bons,
Maranhão. Em face aos princípios ordenados através da Lei n^ 14.133/2021. RESULTADO
DA ADJUDICAÇÃO: Item: 01, Descrição: Contratação de empresa para recuperação de
estrada vícinal no município de Cídelândia MA., Und: Serviço. P. Contratado R$
2.362.604,37. Valor Total Adjudicado em R$ 2.362.604,37 (dois milhões, trezentos e
sessenta, e dois, seiscentos. e quatro reais e trinta e sete centavos).. Cidelândia/Ma,. 11
de junho de 2024.

ONYKLLEY FATIANO DOMINGOS SOARES

Presidente da- CPL,
ERISVALDO TAVARES DE ALMEIDA

Membro da CPL,
LUHANA FIGUEIREDO TANGO

Secretaria da CPL.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNOA ELETRÔNICA m 6/2024.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. FERNANDO
AUGUSTO COELHO TEIXEIRA, HOMOLOGA a Adjudicação a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9
6/2024, e em face aos princípios ordenados através da Lei ns 14.133/21 e alterações
posteriores, conforme Indicado no quadro abaixo, resolve: 01. HOMOLOGAR a presente
Licitação nestes termos: a) Processo Administrativo n9 032/2024. b) Modalidade:
CONGORRINCIA ELETRÔNICA, c)- Número: 006/2024. d) Tipo; "Menor Preço", e). Data da
Adjudicação: 11/06/2024. f) Objeto; Contratação de empresa para recuperação de estrada
vícinal no município de Cidelândia - MA. g) Prestador de serviços vencedor deste certame:
Empresa: JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ n^ 08.866.317/0000117, Sedeada:
Avenida Domingos Sertão ns^SOlâ", Saia A, Bairro São José, Pastos Bons, Maranhão.. RESULTADO"
DA HOMOLOGAÇÃO. Item: 01, Descrição: Contratação de empresa para recuperação de estrada
vicinal no município de Cidelândia MA. Und; Serviço, P. Estimado: RS 2.782.054,50 P.
Contratado: R$ 2.362.604,37. Valor Total Homologado em R$ 2.362.604,37 (dois milhões,
trezentos e sessenta e dois mil, seiscentos e quatro reais e trinta e sete centavos).

Cldelândía/Ma, 14 de junho de 2024
FERNANDO. AUGUSTO COELHO. TEIXEIRA

Prefeito

prefeitura MüNlCiPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO N» 83/2024

OBJETO; Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas, conforme as especificações, quantidades e condições
contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.,
valor R$: 98.000,00 (noventa e oito mil'reais),, CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS
LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-78.--MO0ALIDADE: Pregão Eletrônico nS 024/2023-SRP
AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta
de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) fweses; Goliiíos - (MA); 3 de juí>í»a de 2024
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudênclo da Silva. Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento e Finanças.

EXTRATO DE CONTRATO NS 84/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas, conforme as especificações, quantidades e condições
contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.,
Valor R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais),, CONTRATADA:
LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-78,-MODALIDADE: Pregão
Eletrônico ns 024/2023-SRP AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 14.133/2021 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas • (MA), 3 de junho de 2024 CONTRATANTr. Sr Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO^ DE CONTRATO 85/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e

desobstrução, de fossas sépticas,. conforme as. especificações, quantidades e condições,
contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.,
Valor R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais),, CONTRATADA:
LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:. 30,159.852/0001-78,-MODALIDADE: Pregão
Eletrônico n9 024/2023-SRP AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 3 de junho de 2024 CONTRATANTE: Sr Soliane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N® 86/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas, conforme as especificações, quantidades e condições
contidas, neste- Contrato, Termo de- Refer-ènciã e- Proposta de- Preços da Contratada.,
Valor RS: 24.500,00 (vinte e quatro mil reais),, CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS
LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-78,-MODALIDADE: Pregão Eletrônico nfi 024/2023-SRP
AMPARO. l£GAL: Lei Fedfira) n* 14.l33/iiQ21 e. suas. PostÊriores,. alterações, e. Profinsía.
de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 3 de junho de 2024
CONTRATANTE: Sr Jardanía Viana de Oliveira Freitas. Secretaria Municipal de Assistência
Social.

EXTRATO DE CONTRATO NS 80/2024

OBJETO: contrataçâ"o de empresa para prestação de serviços dè manutenção preventiva
e corretiva da rede de iluminação publica, conforme as especificações, quantidades e
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada., Vdor R$: 782-;121,í>0 (setecentos e oiterrta e dois mil, cerrtc e virrte e- unr
reais e sessenta centavos) CONTRATADA: DiNAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ
nô 24.292.364/0001-50

,---MODAL!DADE: Pregão Eletrônico, n?. 05/2024,-SRP AMPARO. LEGAL; Lei Federai n'
14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12
(doze) meses. Colinas - (MA), 20de junho de 2024 CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da
Silva., Assessor de, Reja,çõe_s_ institucionais, e P!a.nejame,nto e, Fina.nças,.

Este documento pode ser verificada rto endereço eletrônico

http;//www.in.gfM.br/auteiillcidade.html. pelo código 0sa02024062800aü2

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 13/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 26/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N9. 13/2024.
A Secretária Municipal de Assistência SociaJ do. Município de Igarapé Grande.^

acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão de Contratações, ADJUDICA e
HOMOLOGA, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM)
VEÍCULO AUTOMOTOR TERRESTRE, ZERO QUILÔMETRO, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DO CENTRO DE REFERÊNOA DE ASSISTÊNOA SGOAL DO MUNÍCÍPíO DE
IGARAPÉ GRANDE/MA., com fundamento no Art. 71 inc. IV da Lei n® 14.133/2021.
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA CNPJ: N» 10.686.600/0001-09 com sede na
Rodovia MA-224 KM-44, na. 10 Letra A, ZONA URSAMA, SÃO BENEDJTO, DD RJO PRETO,
ESTADO - MA, CEP: 6S.440-00G. Valor de R$ 94.000,00 (NOVENTA E QUATRO MIL
REAIS).

igarapé Grande - MA, 2S de jünho de 2024.
LUCIANA PÉRICO DE SOUZA

Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO EL,ETRÔNICO. N9 26/2024 • ãRP-

Processo Administrativo n» 200601/2024. A Prefeitura Municipal de Joselândia - MA,
através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que está
re.a.íiz.ãndQ llcjtóção. na modalidade. Pregão, na. forma E.LE.tbqnjc.a, do tipo Menor Pre.çq po,c
item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e
eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Termo de Referência disposto
no Ane.xo i, do e.oÍTa!,, o qual sexá processad.P. e, julg.adD e.m confo.rmidaõe. com, a Cei n?
14.133/2021, de 01 de abrii de 2021, Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis e
as condições do Edital à realizar-se às 09:00 horas do dia 12 de julho de 2024. A sessão
publica de julgamento será realizada eletronicamente no Portal de Compras do Município
np site vyww.compra.sJoselandiama.çQm.br. no dia. e horário ma.rqadps.. Q e.dital qs.tá,
disponível para todos os interessados no Portal de transparência do Município no
endereço eletrônico: https://www.joselandia.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia, no
Porta! Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço:
htíps.://www.gqv.br/pncp/p.t-br , Portal de Compras, dq MLinicípiq nq site
www.compr3sjoselandiamd.com.br e também poderá ser obtido na sala da Comissão
Permanente de ücitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Praça do
Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-000, Joselândia- MA, de 29 a 69, das 08:00 ás 12:00
horas,, podendo ainda ser sollcitadq. através, do E-mail;. cp)pmipselandla@gmall.com.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mall citados e provisoriamente no
número +55 99 99174 2755.

PREGÃO aETRÔNiCO m 27/2024 - SRP^

Processo Administrativo n® 200602/2024. A Prefeitura Municipal de Joselândia - MA,
através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que está
reaiizendo licitação na modalldacie Pregão> na for-nw ELETRÔNICA; der tipo Merror Preço
Global, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e
eventual prestação de serviços de digitalização de documentos para atender as
necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo de Referência
disposto no Aítexo I do editai, o qual será- processado o julgado ero conformidade coto a-
Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demais legislações
aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 12 de julho de 2024.
A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no Portal de Compras do
Murricípio no site www.coirtprasjoselandiamô.com-.bf no dia e horário maroados; Q edital-
está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município no
endereço eletrônico: https://www.joselandia.ma.Eov.br/portal/index.php/transparencia, no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço:
irttpsV/^^rww.govibr/pncp/pt-br , Portei- de Compras- do- Munidpio no site
www.comprasjo5elandiamd.com.br e também poderá ser obtido na sala da Comissão
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Praça do
Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-000, Joselândia- MA, de 29 a 69, das 08:00 ás 12:00
itoras-, podWtdo ainda ser solicitado através- do E-ntaíl: eplpfnjoselatrdla@gmaíj.com.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no
número +55 99 99174 2755.

PREGÃO aETRÓNICO m 28/2014 - SRP.

Processo Administrativo n9 200603/2024.
A Prefeitura Municipal de Joselândia - MA, através de seu Pregoeiro, torna

público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS,
objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de Gás de
Cozinha GLP 13kg e vasilhame vazio para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo í do edital, o
qual será processado e Julgado em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril
de 2021, Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à
realizar-se às 15:00 horas do dia 12 de julho de 2024. A sessão pública de julgamento será
realizada eletronicamente no Porta! de Compras do Município no site
vnivw.comprasjoselandiama.com.br no dia e horário marcados. O editai está disponível para
todos os interessados no Portal de Transparência do Município no endereço eletrônico:
https://www.ioselandia.ma.gov.br/portat/lndex.php/transparencia, no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP através do endereço; https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portai
de Compras do Município no site www.comprasjoselandiama.com.br e também poderá ser
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da
Prefeitura Municipal à Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 55.755-000, Joselândia- MA, de
2- a 69, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-maíf:
cplpm]oselandia@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail
citados e provisoriamente no número +55 99 99174 2755.

Joselândia/MA, 26 de Junho de 2024.
ELCILENE ALMEIDA LIMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JüNCO DO MARANHÃO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7^024 - FMUS

O município de Junco do Maranhão através da Secretaria Municipal de Saúde e
SaneAme.ntfi Básjco e. Fundo. Municipal cJr. Saúde. toma. p.C!j3!ic.o. a.05, interessado-s. que
realizará, termos da Lei Federal n9 14.133, de 19 de abril de 2021 e dos Decretos
Municipais, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sítio
https://licitanet.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando Registro de Preços
paro^ futuras a- eventuais contratações de empresa- especializada' para- o fornecimento d»
material médico hospitalar (insumos), destinado a atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Junco do Maranhão, conforme este edital e seus
anexos. Data de Abertura: 10 de julho de 2024; horário: às OShOOmin (nova horas). O Editai
e seus anexos poderão ser ccmsuitados- na página eietrônica da Prefeitura Municipal de
Junco do Maranhão, disponível em http://www.Juncodomaranhao.ma.gov.br, Portal de
Controle Social (SINC-CONTRATA), Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
https;//licltanet.com.br/. Informações adicionais pelo e-mail: juncolicitacao@gmail.com.

Junco do Maranhão - MA, 25 de junho de 2024
FRANCISCO ÉRICK SILVA COSTA

Secretário MunicipaJ de_ Saúde e. Saneamento B.ásico-

EXxumento as&ltiado dlgitalmente conforme MP Z.ZOO-Z de 24/0S/20Ú1,
que instituí a Infiaestrutura de Chaves Públicas Bra&ilcira - lCP-6rasil. Bj^"*


